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Resumo: A pandemia de Covid-19 veio 
colocar fortes desafios à organização dos 
processos eleitorais em todo o mundo. 
Numa primeira fase e tendo início em 

Março de 2020, os processos eleitorais 
foram sendo cancelados em diversos paí-
ses. Poucos meses depois surgiram várias 
estratégias, tentando adaptar as eleições 
às novas exigências da pandemia. Portu-
gal não foi exceção. Neste artigo fazemos 
uma breve análise das eleições em Portu-
gal em contexto de pandemia. Analisa-
mos a estratégia adotada, com especial 
foco para a implementação do processo 
eleitoral, particularmente a nível local. 
Procuramos sublinhar a importância da 
implementação local do processo eleito-
ral, salientado o seu potencial impacto na 
integridade eleitoral. 
Palavras-chave: Eleições; Portugal; Pan-
demia; Integridade eleitoral; Adminis-
tração eleitoral.

Abstract: The pandemic posed great chal-
lenges to the organization of  electoral pro-
cesses in the whole world. In a first phase, 
beginning in March 2020, electoral pro-
cesses have been postponed in many coun-
tries. A few months after, several strate-
gies were envisaged to adapt elections to 
the demands of  the new pandemic con-
text. Portugal was not an exception. In 
this article we carry out a short analysis 
of  the elections that took place in Portu-

gal during the pandemic. We analyse the 
strategy adopted, putting a special focus 
on the implementation of  the electoral 
process, especially at the local level. We 
seek to highlight the importance of  the 
implementation of  the electoral process 
at the local level, underlining its potential 
impact on electoral integrity.
Keywords: Elections; Portugal; Pandem-
ic; Electoral integrity; Electoral manage-
ment.

1. Introdução

A pandemia do COVID-19 veio abalar for-
temente os processos eleitorais em todo o 
mundo (IDEA, 2020; James, 2020; James 
e Alihodzic, 2020; Spinelli, 2020) e Portu-
gal não foi exceção. Portugal é um país com 
elevados índices de integridade eleitoral 
(Garnett, James e MacGregor, 2022). No 
caso português várias particularidades tor-
naram os efeitos da pandemia ainda mais 
significativos. Portugal assistiu à realização 
de quase todas as eleições possíveis no con-
texto de pandemia. A pandemia teve início 
em Janeiro de 2020 e as eleições gerais se-
guintes em Portugal ocorreriam em inícios 
de 2021, com as eleições presidenciais. An-
tes disso, no Outono de 2020 teriam lugar 
as eleições nos Açores. No entanto, e após 
a existência de vários meses para o planea-
mento da adaptação das eleições, as inicia-
tivas legislativas surgiram muito tarde, já 
em finais de 2020. Isto colocou fortes en-
traves à organização do processo eleitoral, 
que necessita forçosamente de um adequa-
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a partilha de informações, conhecimento e 
troca de melhores práticas, neste contexto 
altamente especializado. O presente artigo 
procura refletir estes aspetos, salientando e 
trazendo à luz a importância da implemen-
tação do processo eleitoral (James, 2021), 
uma área nem sempre considerada, mas ex-
tremamente importante para a integridade 
eleitoral (James et al., 2019; Luís, 2020). 
Neste artigo procuramos salientar aspetos 
normalmente invisíveis (Clark e James, 
2015), mas que a pandemia trouxe para 
a ribalta, acentuando a sua importância. 
Neste contexto, salientamos o papel das 
pessoas que trabalham nas eleições (Clark e 
James, 2015) e o impacto que a administra-
ção eleitoral pode ter na integridade elei-
toral (Luís, 2020; Norris, 2014) como um 
todo, fornecendo algumas pistas para uma 
abordagem integrada. 

2. Eleições em Portugal: breve calendário 
2020-2022

O primeiro processo eleitoral ou referendá-
rio a realizar-se em Portugal no contexto 
de pandemia foi o referendo local de Cha-
ves, que teve lugar a 13 de Setembro de 
2020. Seguiram-se as eleições para a As-
sembleia Legislativa Regional dos Açores 
a 26 de Setembro de 2020. Estas últimas 
seriam as primeiras eleições no contexto de 
pandemia e constituiriam sem dúvida um 
teste. No entanto, o seu contexto era bas-
tante limitado geograficamente, com a rea-
lidade única de terem lugar em nove ilhas, 
com uma densidade populacional bastante 
específica. A primeira eleição geral a ter lu-
gar em Portugal no contexto da pandemia 
da COVID-19 seria a eleição para Presiden-
te da República, a 24 de Janeiro de 2021. 
Assim, uma vez que a pandemia teve início 
em março de 2020, haveria tempo adequa-
do para proceder aos preparativos para a 
realização de uma eleição neste contexto. 
Em primeiro lugar, o principal aspeto se-
ria adequar o quadro legal. De acordo com 
a Constituição da República Portuguesa 
todos aspetos relativos às eleições têm de 
obedecer à lei, no sentido próprio do ter-
mo, ou seja, aprovada pela Assembleia da 
República. Neste caso, não poderia haver 

do período de tempo para implementação 
e para ter em conta os aspetos logísticos. 
Estes são cruciais em qualquer eleição. A 
legislação tardia foi um aspeto que marcou 
todas as eleições ocorridas desde Março de 
2020. As alterações legislativas surgiram 
bastante próximas do dia da eleição, com-
plicando e gerando resultados assimétricos 
na sua implementação por todo o país. De 
forma transversal, houve uma aposta no 
uso de mecanismos já existentes, como a 
expansão do voto antecipado (com uma 
forte adesão por parte da população) e a re-
dução do número de eleitores por mesa de 
voto, ambos visando desconcentrar e evi-
tar aglomerações. Esta provou também ser 
uma estratégia de sucesso. 
As eleições presidenciais, as primeiras elei-
ções gerais a decorrer no país no contexto 
da pandemia de Covid 19, acabaram por 
realizar-se numa situação de confinamen-
to geral da população (Luís, 2021). Este 
contexto colocou grave sérios desafios à ad-
ministração das eleições. A administração 
eleitoral em Portugal é uma rede complexa, 
composta por várias entidades que atuam 
a diversos níveis (Miguéis, Luís e Almeida, 
2014, 2015). Essa articulação coloca gran-
des desafios à implementação do processo 
eleitoral; no entanto não tem sido dado 
muita atenção a esta questão. Neste artigo 
procuramos fazer um pequeno balanço de 
alguns aspetos dos processos eleitorais em 
Portugal em contexto de pandemia, tendo 
como especial foco as entidades que os im-
plementam. 
Este artigo tem como fontes as referências 
citadas, bem como trabalho desenvolvido 
no projeto VoteDHr – Eleições, Democra-
cia e Direitos Humanos1, do Centro de Es-
tudos Sociais da Universidade de Coimbra, 
coordenado pela autora. O projeto decorre 
desde 2018, com a forte participação e con-
tributo de instituições e pessoas que traba-
lham ou intervém no processo eleitoral, nas 
diversas fases e entidades. Em concreto, 
foi realizado um grupo focal após as elei-
ções presidenciais de 2021, para recolha de 

1 VoteDHr – Eleições, Democracia e Direitos Humanos: 
https://ces.uc.pt/pt/investigacao/projetos-de-investi-
gacao/votedhr/resumo 

“Neste artigo pro-
curamos salientar 
aspetos normalmen-
te invisíveis (Cla-
rk e James, 2015), 
mas que a pandemia 
trouxe para a ribal-
ta, acentuando a sua 
importância. Neste 
contexto, salienta-
mos o papel das pes-
soas que trabalham 
nas eleições (Clark 
e James, 2015) e o 
impacto que a ad-
ministração eleitoral 
pode ter na integri-
dade eleitoral (Luís, 
2020; Norris, 2014) 
como um todo, forne-
cendo algumas pis-
tas para uma abor-
dagem integrada.”

informações e contributos. Este trabalho 
originou já um estudo de caso sobre Por-
tugal (Luís, 2021) no projeto internacio-
nal “Eleições e Covid 19” (International 
IDEA, 2020), coordenado pelo Internatio-
nal IDEA e The Electoral Integrity Pro-
ject. A Rede Eleitoral VoteDHr trabalha 
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orientações específicas de autoridades de 
saúde ou outras que não tivessem o devido 
enquadramento legislativo, ou seja, estas 
teriam de ser devidamente aprovadas pela 
Assembleia da República. No entanto, e 
apesar do prazo alargado, a primeira lei 
eleitoral contendo adaptações do processo 
eleitoral face à pandemia viria a ser apro-
vada apenas a 23 de Outubro de 2020, e a 
ser posteriormente publicada em Diário da 
República a 11 de Novembro de 2020. Em 
suma, para as eleições de 24 de Janeiro de 
2021, o quadro legal foi apenas definido a 
11 de Novembro, ou seja, a pouco menos 
de dois meses da eleição. Este facto tornou 
os preparativos para eleição excessivamen-
te complicados para toda a máquina elei-
toral que implementa a eleição por todo o 
país. Em particular, e dada o desenho da 
administração eleitoral em Portugal, as 
autarquias locais têm um papel extrema-
mente importante na implementação e no 
planeamento de todo o processo. Assim, es-
tas entidades estiveram todo este período 
pré-eleitoral na incerteza, sem ter conheci-
mento do quadro legal ou de que forma po-
deriam implementar a eleição, até bastante 
tarde no processo. A este facto devem jun-
tar-se as exigências a nível de contratação 
pública, e outras, as quais requerem tempo 
de implementação. Entre estes encontram-
-se os aspetos logísticos, como a contrata-
ção e aprovisionamento de equipamentos 
de proteção individual face à Covid, numa 
altura em que o fornecimento dos mercados 
estava bastante complicado. Deste modo, 
pode estimar-se uma ideia do excessivo 
fardo que recaiu sobre as entidades com 
competência para implementar o processo 
eleitoral em Portugal. 
A eleição geral seguinte seriam as eleições 
autárquicas, a ter lugar a 26 de Setembro 
de 2021. Não obstante nesta fase existir já 
experiência por todo o país quanto à im-
plementação de uma eleição em contexto 
de pandemia, existia também a noção de 
as eleições autárquicas serem em geral as 
mais exigentes em termos de preparativos e 
logística. Na verdade, são eleições para 308 
municípios, e dentro de cada um destes a 
eleição para a câmara municipal e assem-
bleia municipal. A este número acrescem 

as eleições para as 3.091 assembleias de fre-
guesia (Pordata, 2021). 
Para esta eleição, e não obstante existir já 
experiência da eleição anterior, mais uma 
vez a legislação eleitoral foi aprovada bas-
tante tarde, demonstrando novamente 
uma falta de coordenação entre as entida-
des intervenientes no processo, nomeada-
mente a nível central, e contaminando o ní-
vel local de implementação. É de salientar 
também a experiência que as entidades a 
nível local tinham já de realização das elei-
ções em contexto de pandemia, e assim foi 
sobretudo a nível local que se verificou uma 
maior adaptação das eleições às exigências 
da pandemia. Em particular, coube à ad-
ministração local, nomeadamente câmaras 
municipais e juntas de freguesia, desenhar 
e traçar os planos de implementação, de 
localização e instalação das mesas de voto, 
quer para o dia da eleição quer para o voto 
antecipado. Foram também as autarquias 
locais que estabeleceram estratégias para 
o recrutamento de membros de mesa, face 
às dificuldades sentidas nas eleições ante-
riores. 
Por fim, no final de 2021, e mais uma vez 
sem que nada o fizesse prever, verificou-
-se que mais uma vez o país iria realizar a 
eleições gerais, nomeadamente as eleições 
legislativas antecipadas. Esta eleição aca-
bou por ter lugar a 30 de Janeiro de 2022. 
A realização de mais uma eleição, e em 
especial o facto de ser realizar no inverno, 
período de maior risco pandémico, fez re-
gressar receios quanto às circunstâncias 
em que as eleições presidenciais de 2020 ti-
veram lugar. Em particular, existia o fun-
dado receio de no mês de Janeiro existir 
um novo pico de infeções de Covid, e que 
isso pudesse originar um novo confinamen-
to (Luís, 2021) ou medidas sanitárias mais 
severas, num clima novamente de incerte-
za. Após esta breve descrição cronológica 
das eleições realizadas em Portugal em 
contexto de pandemia, é fácil verificar os 
desafios para a administração e implemen-
tação das eleições. Vamos seguidamente 
analisar estes aspetos, com especial enfo-
que para a efetiva implementação do pro-
cesso eleitoral. 

3. A administração das eleições em Portugal 
e desafios em contexto de pandemia 

Os desafios à implementação do processo 
eleitoral em Portugal em contexto de pan-
demia foram intensos e verificaram-se a ní-
vel central e a nível local. Como traço geral 
podemos verificar, de forma transversal, o 
atraso na definição do quadro legal de cada 
eleição. Portugal estaria numa situação 
privilegiada face ao largo período de tempo 
que decorreria entre o início da pandemia 
de COVID-19 e a realização da primeira 
eleição geral, nomeadamente a eleição pre-
sidencial. Não obstante, e lamentavelmen-
te, a legislação eleitoral foi aprovada de 
forma muito tardia, o que complicou ex-
cessivamente a implementação do proces-
so. Este é sem dúvida o ponto de partida e 
que colocou um entrave adicional à realiza-
ção das eleições em contexto de pandemia. 
Saliente-se ainda que a eleição presidencial 
em Janeiro de 2021 foi realizada num con-
texto inesperado de confinamento geral da 
população (Luís, 2021), o que acrescentou e 
sobrecarregou a implementação. Todo este 
ciclo de atos eleitorais em pandemia cons-
titui assim um forte teste à administração 
eleitoral e à capacidade de implementar 
eleições em Portugal. Seguidamente traça-
mos em breves linhas algumas apreciações 
gerais transversais a todos os processos 
eleitorais relativas à administração eleito-
ral salientando alguns aspetos que se tor-
naram centrais e mais visíveis ao longo de 
todo o ciclo eleitoral (Luís, 2020). 
Em Portugal existe um modelo bastante 
desconcentrado de administração eleitoral. 
A administração das eleições está espalha-
da por várias entidades com competências 
a nível central, e muitas delas tendo a seu 
cargo a implementação a nível local. No 
entanto, um traço característico é a au-
tonomia que todos estes órgãos e todas as 
estas entidades acabam por ter no âmbito 
do processo eleitoral. Assim, muitas vezes 
estas entidades gozam de autonomia na 
implementação do processo eleitoral e nas 
suas decisões, apenas devendo obedecer à 
lei. Existe uma entidade com poderes de 
supervisão a nível nacional, nomeadamen-
te a Comissão Nacional de Eleições (CNE), 
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mas muitos atos de administração eleitoral 
apenas são recorríveis para tribunal. A pri-
meira entidade com competência processo 
eleitoral é o Presidente da República, que 
na maioria dos casos tem competência para 
marcar a data da eleição (a exceção são as 
eleições autárquicas em que a marcação da 
eleição compete ao membro do Governo a 
da tutela na área). A Comissão Nacional de 
Eleições supervisiona a implementação do 
processo eleitoral, incluindo os atos relati-
vos ao recenseamento, cabendo-lhe tam-
bém garantir a igualdade em todo o proces-
so. Isto implica também o poder de decisão 
sobre muitos atos praticados no âmbito da 
campanha eleitoral. Em contexto de pan-
demia a Comissão Nacional de Eleições de-
cidiu sobre vários aspetos em que os direi-
tos fundamentais poderiam estar afetados 
pelas medidas de saúde pública que foram 
decretados (CNE, 2020). Estas decisões fo-
ram levadas a cabo de forma a harmonizar 
todas as todas estas disposições, permitin-
do que o processo eleitoral decorresse com 
respeito pelos princípios e direitos funda-
mentais. A Secretaria-Geral do Ministério 
da Administração Interna (SG.MAI) é a 
entidade a quem compete a implementa-
ção do processo. Compete-lhe também a 
supervisionar e organizar o recenseamento 
eleitoral. Existe, no entanto, uma rede de 
entidades por todo o país, a quem compe-
te implementar o processo eleitoral a nível 
local, em articulação com a SG.MAI: as au-
tarquias locais. Em Portugal existem 308 
Câmaras Municipais e mais de 3.000 Jun-
tas de Freguesia. É a estas entidades que 
compete no terreno aplicar, implementar 
e garantir que o processo eleitoral decorre 
da melhor forma e de acordo com a lei. A 
estas entidades acrescem ainda os membros 
de mesa, que a lei considera órgãos da ad-
ministração eleitoral. Os membros de mesa 
são designados apenas para um processo 
eleitoral, e de acordo com regras próprias, 
apenas devendo obedecer à lei. As mesas de 
voto têm por isso autonomia nas decisões 
que tomam, apenas estando vinculadas ao 
cumprimento da lei. Particularmente no 
contexto de pandemia, houve muitas deci-
sões que todas estas entidades tiveram de 
tomar, de modo a implementar as eleições e 

o processo eleitoral em cada caso concreto. 
O grau de autonomia foi bastante largo, o 
que fez com que as eleições pudessem ter 
formas de implementação diferentes con-
soante as regiões do país ou simplesmente 
consoante a mesa de voto em causa. Segui-
damente desenvolvemos um pouco mais 
este ponto, relacionando a administração 
eleitoral com a estratégia utilizada em Por-
tugal para realizar eleições em contexto de 
pandemia.

4. A estratégia em Portugal para realizar 
eleições em contexto de pandemia: voto an-
tecipado e redução do número de eleitores 
por mesa de voto 

Em Portugal a estratégia encontrada para 
realizar eleições em contexto de pandemia 
foi desenhada de forma bastante simples. 
As adaptações do processo eleitoral assen-
taram em mecanismos já existentes em Por-
tugal. Duas estratégias devem ser salienta-
das: (i) a expansão do voto antecipado; e 
(ii) a redução do número de votantes por 
mesa de voto, com a consequente expansão 
do número de mesas de voto necessárias, e 
por consequência do número de membros 
de mesa (tendo em conta que cada mesa é 
idealmente composta por cinco membros). 
O voto antecipado geral foi aprovado em 
Portugal em 2018 para as eleições que se 
seguiram, nomeadamente as Eleições para 
o Parlamento Europeu e para a Assembleia 
da República. Rapidamente este mecanis-
mo teve uma grande adesão por parte dos 
eleitores (SG MAI, 2021). Assim, houve que 
proceder a ajustes de forma a acomodar o 
elevado número de eleitores que a aderiu ao 
voto antecipado. A legislação foi afinada de 
forma a refletir estas alterações e estas ne-
cessidades. O voto antecipado ficou assim 
na legislação como um instrumento que ti-
nha sido objeto de grande sucesso, mas que 
não estava ainda generalizado em todas as 
eleições. Assim, em contexto de pandemia, 
a alteração legislativa generalizou a possi-
bilidade de optar pelo voto antecipado geral 
uma semana antes da eleição, ampliando 
assim o seu âmbito também para a elei-
ção presidencial. Esta foi principalmente a 
estratégia utilizada para todas as eleições 

que decorreram em contexto de pandemia 
(exceto a eleição autárquica, e por motivos 
de dificuldades logísticas). Como acima re-
ferimos, o voto antecipado geral, ou seja, a 
possibilidade geral do exercício do direito 
de voto uma semana antes da eleição, aca-
bou por criar, na prática, um segundo dia 
de votação. A existência deste dia visava 
desconcentrar e dividir os eleitores por vá-
rios locais em todo o país. O objetivo era 
assim, descongestionar o processo de vota-
ção no dia da eleição, ao mesmo tempo pro-
videnciando uma data extra, ou seja, uma 
semana antes, onde todos os eleitores pu-
dessem votar. Uma das particularidades do 
voto antecipado é que os eleitores tinham 
de se inscrever numa plataforma eletróni-
ca organizada pela Secretaria-Geral do Mi-
nistério da Administração Interna. Assim, 
também esta inscrição no voto antecipado 
podia ser feita à distância, sem necessidade 
de presença física e, por isso adaptada ao 
contexto de pandemia, onde o contato físi-
co devia ser bastante reduzido. 
Uma das consequências da utilização am-
pla do voto antecipado foi a necessidade de 
adaptação logística. Na verdade, a votação 
no dia da eleição é organizada principal-
mente por cada junta de freguesia, em ar-
ticulação com a Câmara Municipal e, por 
sua vez, em articulação de forma central 
com a Secretaria-Geral do Ministério da 
Administração Interna. No voto antecipa-
do a organização e logística a da localiza-
ção das mesas de voto compete à Câmara 
Municipal, eventualmente com apoio de 
cada Junta de Freguesia. Para além dis-
so, e dada a configuração legal, a inscrição 
para o voto antecipado termina na quinta-
-feira imediatamente antes do domingo em 
que o voto antecipado se realiza. Quer isto 
dizer que as câmaras municipais só sabem 
com certeza o número de eleitores inscritos 
para o voto antecipado três dias antes des-
ta votação. É certo que a Secretaria-Geral 
do Ministério da Administração Interna 
disponibiliza uma plataforma eletrónica a 
que as câmaras municipais podem aceder 
constantemente, de forma a acompanhar a 
evolução a cada dia do número de eleitores 
inscritos para o voto antecipado; no en-
tanto, e como é bem de ver, o número final 
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só se consolida três dias antes da votação, 
podendo causar grande incerteza. Esta re-
flete-se em todas as operações de aprovisio-
namento, logística, determinação do local 
de funcionamento do voto antecipado, nú-
mero de mesas de voto e consequente nú-
mero de membros de mesa, e da sua própria 
instalação – as quais têm de ser efetuadas 
com grande antecedência. A localização da 
votação antecipada ou a determinação do 
número de locais a existir tem também de 
ser feitas bastante antes deste período: por 
razões de contratação e aprovisionamen-
to, mas também para que essa informação 
possa ser pública e divulgada aos eleitores e 
demais intervenientes no processo eleitoral, 
como por exemplo as candidaturas. Assim, 
a administração local, em particular as 
câmaras municipais, têm sobre si um peso 
bastante grande nesta implementação do 
voto antecipado. 

5. As opções tomadas em Portugal: uma 
adaptação suave ao contexto de pandemia

Como referimos, a estratégia portuguesa 
para adaptar as eleições ao contexto de 
pandemia assentou, assim, sobre dois me-
canismos principais: a expansão da possibi-
lidade de utilização do voto antecipado, e o 
aumento do número de mesas de voto, redu-
zindo o número de eleitores por mesa. Esta 
estratégia apresenta vantagens e desvanta-
gens, como é natural. Em primeiro lugar, 
uma das grandes vantagens é a aparente 
suavidade na sua implementação. Este tem 
sido um fator muito salientado por diversas 
agências internacionais, nomeadamente no 
que se refere à adaptação das eleições ao 
contexto de pandemia, uma vez que deve 
ser de evitar a criação de novos mecanis-
mos que sejam complexos ou possam ser es-
tranhos à população (IDEA, 2020; OSCE/
ODIHR, 2020). A aposta deve assentar na 
utilização de mecanismos já existentes e 
com os quais as pessoas estejam já fami-
liarizadas. O voto antecipado tinha sido já 
um sucesso em Portugal. Assim, apostar 
neste mecanismo para mitigar os efeitos 
da pandemia pareceu bastante adequado. 
A forte adesão popular (Luís, 2021; SG 
MAI, 2021, 2021) comprova o sucesso da 

estratégia. No entanto, naturalmente, esta 
forte adesão teve também os seus impac-
tos e será necessário proceder a afinações, 
especialmente do ponto de vista logístico. 
Um outro aspeto bastante importante é ne-
cessidade de regulamentar e detalhar mais 
aspetos do voto antecipado. Quando foi 
criado este mecanismo estava previsto de 
forma bastante simples. No entanto, talvez 
não fosse de esperar que o sucesso do voto 
antecipado em Portugal fosse tão grande. 
Assim, existe muito pouco detalhe na legis-
lação relativamente à implementação e aos 
aspetos práticos do voto antecipado. Nas 
eleições a que temos assistido, especialmen-
te em contexto de pandemia, têm surgido 
muitos desafios e será necessário regular e 
legislar sobre eles. Em particular, o elevado 
número de pessoas inscritas para o voto an-
tecipado, que em alguns casos chega às de-
zenas de milhares (SG MAI, 2021), faz com 
que as estruturas na câmara municipal 
se tornem exíguas para a implementação 
deste mecanismo. Assim, conviria chamar 
também as juntas de freguesia a intervir. 
Relembre-se que as juntas de freguesia têm 
já uma larga experiência na organização 
das mesas de voto no dia da eleição. Assim, 
devia ser assumido que o voto antecipado 
não pode passar apenas por uma estrutu-
ra na centralizada na câmara municipal, e 
seria bom que muitos desses aspetos pudes-
sem ser descentralizados para as juntas de 
freguesia. Em particular, e dando elevado 
número de pessoas inscritas no voto anteci-
pado, seria desejável criar mecanismos que 
permitissem a instalação de mesas de voto 
antecipado nas diversas freguesias, e even-
tualmente com sua a colaboração direta. 
Este mecanismo devia estar expressamente 
previsto, à semelhança do que já acontece 
para as mesas de voto que funcionam no dia 
da eleição. Permitiria não só descentralizar 
o trabalho das câmaras municipais, como 
criar mesas de voto antecipado próximas 
das populações, nomeadamente por serem 
organizadas na freguesia onde os eleitores 
podem estar recenseados. Aliás, e apesar do 
voto antecipado permitir que as pessoas de 
todo o país se inscrevam numa mesa num 
concelho à sua escolha, verifica-se que a 
esmagadora maioria das pessoas que opta 

pelo voto antecipado vota no mesmo con-
celho onde está recenseado. Ou seja, usa a 
modalidade do voto antecipado é utilizada 
principalmente para se poder usufruir da 
faculdade de votar uma semana antes, ou 
eventualmente poder votar presencialmen-
te, ainda que no dia da eleição se esteja 
impossibilitado de o fazer, eventualmente 
por via de contágio com Covid19 ou por se 
estar em situação de confinamento. Assim, 
a opção de existência de mesas de voto nas 
diversas freguesias, caso o número de elei-
tores assim o justificasse, criaria também 
uma estrutura de proximidade para com os 
eleitores, aliviando também o peso logísti-
co relativamente às câmaras municipais. 

6. A pouca ambição da adaptação das elei-
ções ao contexto de pandemia 

A suavidade das opções tomadas revelou-se 
também, no entanto, ser pouco ambiciosa 
e pouco abrangente, especialmente para 
cumprir todas as exigências que o contexto 
de pandemia exigia. Assim, uma das lacu-
nas graves foi a falha de previsão legal para 
que as pessoas que estavam em lares de 
idosos ou estruturas residenciais pudessem 
votar. Na verdade, para as eleições presi-
denciais, e de forma excessivamente tardia, 
verificou-se que estas pessoas muito dificil-
mente poderiam sair dos lares de idosos sem 
que a sua saúde ou vida pudessem ser forte-
mente postas em risco. No entanto, foi ape-
nas poucas semanas antes do dia da eleição 
presidencial que se verificou que não havia 
nenhuma previsão legal que permitisse que 
as pessoas em lares de idosos pudessem vo-
tar em segurança. Na verdade, para pode-
rem votar, estas pessoas teriam sempre de 
sair do lar de idosos ou instituição residen-
cial, uma vez que não estava previsto na 
lei nenhum mecanismo que lhes permitisse 
votar a não ser fora desse estabelecimento. 
Nessa altura não existia nenhuma vacina 
e a maior parte das Instituições exigia um 
confinamento de 14 dias caso alguns dos 
idosos optasse por sair do estabelecimento. 
Face a esta situação, verificou-se que não 
tinha sido previsto nenhuma solução que 
pudesse minorar estes efeitos. Uma opção 
poderia ter sido, por exemplo, a previsão 
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legal de corredores horários para a votação 
exclusiva de grupos de risco, como foi fei-
to em alguns países. Assim, poderia ter-se 
previsto na lei um horário no qual apenas 
as pessoas pertencentes a grupos de risco 
poderiam votar, minorando o risco de con-
tágio e de contato com a população em ge-
ral. No entanto, e como referido acima, a 
ausência de previsão legal não permitia que 
alguma medida nesse sentido fosse tomada 
posteriormente. 
Esta insuficiência de previsão legal ape-
nas foi verificada poucos dias antes do ato 
eleitoral. Foi o próprio Presidente da Re-
pública, incumbente e também candidato à 
eleição, que avançou na comunicação social 
a ideia de criar um mecanismo que permi-
tisse que os idosos em lares de idosos ou ins-
tituições residenciais pudessem votar. Esse 
mecanismo veio a ser criado apenas com o 
decreto que prolongou o estrado de emer-
gência. Como já referido, todas as matérias 
relativas às eleições têm de estar legalmente 
previstas num ato legislativo aprovado pela 
Assembleia da República, ou seja, através 
de lei. Assim, o facto de uma matéria res-
peitante à eleição estar prevista num decre-
to presidencial, para mais num decreto que 
prolonga o estado de emergência, é já um 
elemento completamente estranho ao siste-
ma. Acresce o facto de o Presidente da Re-
pública incumbente ser também candidato 
à eleição em causa. No entanto, e mesmo 
deixando do lado este aspeto formal, mas 
que existe com um fundamento bastante 
forte, existe ainda uma outra questão: em 
matéria eleitoral é fundamental que exis-
ta uma ponderação atempada dos aspetos 
relativos à implementação dos mecanis-
mos equacionados. Assim, a aprovação de 
um novo mecanismo especial de votação a 
poucos dias da eleição não o torna por si 
só exequível. Foi isso que aconteceu e não 
foi materialmente possível efetivar a possi-
bilidade de votação antecipada nos lares da 
forma como esta tinha sido pensada (TSF, 
2021). A pouca descrição legislativa deste 
mecanismo, aliada à dificuldade de imple-
mentação prática, fez com que a sua im-
plementação fosse bastante assimétrica em 
todo o território nacional (Jornal de No-
tícias, 2021; RTP Açores, 2021). A maior 

parte dos de idosos em lares ou estruturas 
residenciais não pôde assim votar. Em al-
gumas zonas, como na Região Autónoma 
dos Açores, não houve sequer qualquer vo-
tação por parte dos idosos em lares (RTP 
Açores, 2021). 
Esta matéria foi posteriormente objeto de 
legislação especial. Assim, a possibilidade 
de os idosos que estão em lares ou estrutu-
ras residenciais poderem votar existe e está 
prevista na lei. Neste momento, está pre-
visto que as equipas da câmara municipal 
se desloquem aos lares de idosos ou estru-
turas residenciais e recolham os votos das 
pessoas aí residentes, e que previamente 
se inscreveram para poder votar. Essa ins-
crição prévia é feita mais uma vez através 
da plataforma eletrónica organizada pela 
SG.MAI. No entanto, verificam-se mais 
uma vez algumas lacunas na sua imple-
mentação. Ao contrário do que estava ini-
cialmente previsto, não está assegurada a 
colaboração da segurança social, nomeada-
mente da na identificação e no carregamen-
to de bases de dados com a lista dos lares ou 
estruturas residenciais existentes. Assim, a 
indicação da morada e da localização do 
estabelecimento permanece ao critério de 
cada eleitor. Isso faz com que possam ins-
crever-se eleitores que não estão em estabe-
lecimentos de lares de idosos ou estruturas 
residenciais. Mais uma vez, continua a cair 
sobre a câmara municipal a verificação ou 
não do rigor destes elementos, pelo que a 
implementação da medida mais uma vez 
recai largamente sobre o nível local. Isto 
significa a possibilidade de uma implemen-
tação desfasada um pouco por todo o país, 
e em que a solução legislativa criada acaba 
por ter efeitos e implementações diferentes, 
e por se materializar de forma diferente 
consoante a localização no território - pre-
cisamente ao contrário do que foi previsto 
pelo legislador e desrespeitando assim o 
princípio da igualdade.

7. Segredo de voto e necessidade de unifor-
mização

A chamada regra de ouro a nível eleitoral 
é a votação feita numa mesa de voto orga-
nizada pela administração eleitoral e em 

ambiente controlado, assegurando todas as 
condições previstas por lei (OSCE/ODIHR, 
2020). Entre estas condições estão o segredo 
de voto, o qual é uma característica central 
essencial da democracia eleitoral. A votação 
fora da mesa de voto coloca grandes desa-
fios à implementação destes requisitos. No 
entanto, é precisamente a verificação de to-
dos estes requisitos que torna as eleições li-
vres e democráticas. Assim, e como refere a 
ODIHR/OSCE também a este nível há que 
fazer adaptações para garantir que as elei-
ções em pandemia conseguem garantir os 
requisitos essenciais das eleições democráti-
cas (OSCE/ODIHR, 2020). Em Portugal, e 
como referido, existem vários mecanismos 
especiais de votação em que esta votação 
se realiza fora destes estabelecimentos 
organizados pela administração eleitoral, 
nomeadamente das mesas de voto. En-
tre estes mecanismos especiais de votação 
inclui-se a votação em estabelecimentos 
hospitalares e a votação nas prisões. Com 
o contexto de pandemia, foram adicionadas 
três novas possibilidades, em que os votos 
são também recolhidos no local onde as pes-
soas se encontram. São estas a recolha de 
votos (i) de pessoas infetadas com Covid19, 
(ii) em situação de confinamento e (iii) e de 
pessoas em lares de idosos ou outras estru-
turas residenciais. Em todas estas situações 
há que garantir o segredo de voto, impli-
cando isto que a forma como a votação é 
organizada garante este segredo. Mais uma 
vez, todos estes mecanismos têm em comum 
o facto de serem organizados pelas câmaras 
municipais. 
Começamos a verificar aqui um padrão, em 
que a câmara municipal tem fortes compe-
tências a nível da implementação do proces-
so eleitoral. No entanto, e como já referido, 
esta implementação não é apenas um aspe-
to técnico. É o fruto deste trabalho que ga-
rante que a solução prevista pelo legislador 
tem reflexos na prática e se concretiza ma-
terialmente da forma que está prevista na 
lei. No entanto, bastou olhar para as ima-
gens de televisão relativas ao voto em lares 
de idosos e a residências similares para veri-
ficar que nem em todos estes estabelecimen-
tos estava assegurado o segredo de voto. De 
facto, a lei não é clara e não menciona de 
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que forma este segredo de voto deve ser as-
segurado. Este vazio de regulamentação do 
segredo de voto é comum para a recolha dos 
votos nos lares de idosos e estruturas resi-
denciais, bem como para a recolha de votos 
na morada de residência das pessoas que es-
tão infetadas com Covid ou em confinamen-
to obrigatório. Assim conviria especificar e 
concretizar esta exigência, de modo a que o 
segredo de voto possa ser assegurado. 
Acrescente-se que a votação em lares de 
idosos com continua a ter uma implemen-
tação bastante assimétrica em todo o país. 
Os desafios são constantes e conviria ter 
este mecanismo regulado de forma mais 
precisa, de modo a evitar possíveis fraudes 
ou quebra de confiança na existência deste 
mecanismo. De facto, a sua implementação 
e verificação dos requisitos legais permane-
ce nas câmaras municipais. São frequen-
tes os relatos provindos dos funcionários 
das próprias câmaras municipais referindo 
inscrições indevidas no mecanismo de vo-
tação a partir dos lares de idosos, ou seja, 
de pessoas que se inscrevem, eventualmente 
de boa-fé, indicando a morada da sua resi-
dência particular. Nos casos reportados, é 
a própria câmara municipal que opta por 
fazer a triagem, admitindo ou não esses 
eleitores a votação. No entanto, conviria 
ter este mecanismo mais detalhado a nível 
central, nomeadamente através de instru-
mento legislativo e de indicações precisas, 
ou através do aperfeiçoamento da base de 
dados a nível central, de forma a que o seu 
controlo pudesse ser feito nas diversas fases 
de implementação. A votação em lares de 
idosos é um mecanismo que versa sobre uma 
população largamente vulnerável e conviria 
acautelar de todas as formas possíveis que 
esta votação é fiel à escolha do eleitor e que 
não existem interferências indevidas. Só as-
sim é possível assegurar a confiança neste 
mecanismo especial de votação, e no siste-
ma eleitoral como um todo. 

8. Um processo eleitoral fechado à socieda-
de: o recrutamento limitado de membros de 
mesa e a ausência de observação eleitoral

Os membros de mesa são uma peça essen-
cial do processo eleitoral. A redução do 

número de eleitores por mesa e o aumento 
do número de mesas de voto tiveram como 
consequência a exigência de um maior nú-
mero de pessoas para servir como membros 
de mesa (SG MAI, 2021). No entanto, esta 
função não tem o relevo que lhe seria devi-
do no sistema eleitoral, nem tem sido objeto 
de campanhas que dignifiquem imagem dos 
membros de mesa. Assim, tem sido difícil 
recrutar membros de mesa (Público, 2021). 
As funções são exigentes, a retribuição é 
baixa (Público, 2013) e, apesar do contexto 
de pandemia todos estes aspetos não foram 
melhorados. A pandemia e a crescente ne-
cessidade de membros de mesa seriam as-
sim uma excelente oportunidade para uma 
maior dignificação da função, fomentando 
também uma ampla participação da socie-
dade. Dada a escassez de membros de mesa 
verificada em algumas eleições, seria dese-
jável contactar universidades, escolas, as-
sociações, coletividades, entre outras, para 
que estas pudessem indicar membros de 
mesa, no caso em que as candidaturas não 

os pudessem indicar em número suficiente. 
Este aspeto poderia ser um reforço da im-
portância da democracia eleitoral, junto 
da população em geral, podendo constituir 
uma forte campanha de sensibilização e de 
apelo à participação da população, também 
na própria organização do sistema eleitoral. 
Teria como efeitos benéficos o reforço da 
confiança no processo, uma maior interliga-
ção com as autarquias locais e um aliviar 
do peso da sua implementação, tudo contri-
buindo para processos mais suaves e trans-
parentes. A missão de peritos da ODIHR/
OSCE a Portugal salienta a importância 
da participação pública e da transparência 
(OSCE/ODIHR, 2022), fazendo uma forte 
crítica à falta de transparência e ausência 
de participação da sociedade civil na or-
ganização e acompanhamento do processo 
eleitoral em Portugal. 
A observação eleitoral continua também a 
ser um forte desafio, não estando prevista 
na legislação portuguesa, facto consisten-
temente criticado a nível internacional 
(OSCE/ODIHR, 2020, 2022), por ser habi-
tualmente um indicador de falta de trans-
parência no processo eleitoral. Seria assim 
essencial prever na lei a existência de obser-
vadores eleitorais, nacionais e internacio-
nais, para que a transparência se fizesse de 
sentir também a este nível. Esta recomen-
dação está, aliás, em linha com as diversas 
recomendações por parte da OSCE/ODIHR 
nas sucessivas missões de observação eleito-
ral feitas às eleições em Portugal, e em linha 
com os compromissos assumidos por Portu-
gal internacionalmente.

9. Eleições em pandemia: a importância da 
implementação a nível local 

As eleições em Portugal em contexto de 
pandemia correram bastante bem, especial-
mente dados os elevados níveis de confiança 
na administração eleitoral. No geral, há que 
salientar a maturidade do sistema eleitoral 
português e, em especial, a confiança da 
população. É de notar que, por exemplo, 
nas eleições presidenciais, e apesar de as 
mesmas se terem realizado num contexto 
de confinamento geral da população, a ade-
são às urnas foi bastante forte. Do mesmo 

“Seria desejável 
adaptar a legislação 
para prever meca-
nismos mais ágeis 
de implementação 
do processo eleitoral, 
aliviando o peso das 
autarquias locais, e 
detalhando alguns 
aspetos, permitin-
do sobretudo tornar 
mais suave a imple-
mentação do proces-
so eleitoral.”
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modo, os membros de mesa continuaram a 
executar as suas funções na maioria dos ca-
sos, apesar das extremas dificuldades com 
que as autarquias locais se debateram, e foi 
possível assegurar o funcionamento de to-
das as mesas de voto em todo o país (ainda 
que nem todas preenchendo a globalidade 
dos cinco membros de mesa). Assim, seria 
positivo tirar partido de todo este clima 
favorável e de confiança na administração 
eleitoral. Seria desejável adaptar a legisla-
ção para prever mecanismos mais ágeis de 
implementação do processo eleitoral, ali-
viando o peso das autarquias locais, e deta-
lhando alguns aspetos, permitindo sobretu-
do tornar mais suave a implementação do 
processo eleitoral.
De facto, muito deste sucesso deveu-se à 
implementação a nível local, que recai so-
bre as autarquias locais. Em particular as 
câmaras municipais têm um grande papel 
relativamente ao voto antecipado em mobi-
lidade, que ocorre uma semana antes do dia 
da eleição, bem como nas diversas modali-
dades do voto antecipado, em que este voto 
é recolhido: pessoas em confinamento ou 
infetadas com Covid19, idosos em lares ou 
em estruturas residenciais, prisões e hospi-
tais. Em concreto, este trabalho das câma-
ras municipais ocorre sem que os próprios 
percecionem um grande apoio da parte da 
administração eleitoral a nível central, no-
meadamente SG.MAI ou CNE. Ao invés, é 
a implementação a nível local, particular-
mente por parte das câmaras municipais, 
que permite assegurar o funcionamento 
do processo eleitoral. No entanto, esta im-
plementação é feita com muito empenho e 
esforço pessoal, a vários níveis, com muitas 
horas e pesado esforço de logística, que é de-
senvolvido de forma praticamente autóno-
ma. Existem assim ecos de implementação 
deste processo um pouco por todo o país. 
Apesar dos resultados serem globalmente 
positivos, é desejável que exista uma maior 
uniformidade e um maior apoio às estrutu-
ras locais por parte da administração cen-
tral. A nível da administração eleitoral cen-
tral, com a pandemia os procedimentos não 
se alteraram muito e sobretudo as campa-
nhas de comunicação não pareceram refor-
çadas face às campanhas ocorridas em anos 

anteriores. As estruturas locais, nomeada-
mente autarquias locais, reportaram uma 
percecionada falta de apoio por parte das 
instituições centrais. A missão de peritos da 
ODIHR/OSCE às eleições legislativas an-
tecipadas salientou a opacidade do funcio-
namento da CNE (OSCE/ODIHR, 2022), 
salientando a falta de interação com a so-
ciedade, materializada em diversos aspetos. 

10. Conclusão 

Em Portugal, as eleições em contexto de 
pandemia decorreram com elevados índices 
de integridade eleitoral. O voto antecipa-
do tem provado ser um grande sucesso em 
Portugal. No entanto, é precisamente este 
sucesso que torna necessárias adaptações 
para que as estruturas previstas se possam 
adequar ao crescente número de eleitores 
que optam por esta modalidade. 
Grande parte da adaptação das eleições ao 
contexto de pandemia deveu-se sobretudo 
à implementação a nível local. Na verdade, 
o primeiro passo, que seria a aprovação da 
legislação, verificou-se bastante tarde, colo-
cando forte entraves à implementação de um 
processo já de si tão exigente. Não parece ter 
também havido uma elevada coordenação 
entre as diversas entidades envolvidas na 
eleição. Seria desejável em futuras eleições 
que muitos destes aspetos fossem alterados 
e, em particular, sejam precisados e estejam 
regulados de forma mais concreta, para po-
derem ser uniformes por todo o país. Em 
concreto, e como referido acima, seria im-
portante detalhar e alterar aspetos relativos 
ao segredo de voto nos casos em que este é 
exercido fora da assembleia de voto, o prazo 
de inscrição para o voto antecipado, as estru-
turas sobre as quais assenta todo o funciona-
mento do voto antecipado, entre outras. São 
pequenos ajustes, mas que no global ajudam 
a que as autarquias locais possam implemen-
tar o processo eleitoral com maiores níveis de 
sucesso, com uma maior agilidade, aliviando 
um peso que se afigura desnecessário e, so-
bretudo, assegurando uma maior uniformi-
dade a nível nacional. 
Em conclusão, a pandemia veio tornar mais 
visíveis de diversos aspetos do funcionamen-
to do sistema eleitoral em Portugal. Em 

concreto vai tornar visível a complexidade 
do processo e das diversas instituições inter-
venientes, e da muita rigidez das práticas 
que estão instaladas. Existe uma grande 
dificuldade de comunicação, especialmente 
a nível central e de articulação com o nível 
local. Existe também uma grande dificul-
dade de criação de redes que agilizem esse 
processo, o que coloca um peso excessivo em 
alguns aspetos, ao invés de os tornar ágeis. 
No entanto, verifica-se também uma grande 
confiança no sistema, bem como uma gran-
de vontade de participação democrática nas 
eleições. São sinais positivos, por exemplo, o 
aumento da participação eleitoral nas elei-
ções legislativas de 2022, e a grande adesão 
aos novos mecanismos especiais de vota-
ção, nomeadamente ao voto antecipado. 
Paralelamente, existe também uma grande 
digitalização do processo eleitoral, nomea-
damente através da criação de várias bases 
de dados nas quais as pessoas se inscrevem 
para as modalidades especiais de votação, 
verificando-se uma grande adesão por par-
te do público. Permanecem, assim como 
desafios, otimização dos processos com um 
maior foco na implementação das eleições e 
nesta complexa rede. Um outro desafio é a 
necessidade de maior e melhor comunicação 
entre as diferenças e diferentes entidades, 
bem como uma implementação efetiva desta 
digitalização. Em suma, Portugal é um país 
com elevados níveis de integridade eleitoral 
(Garnett, James e MacGregor, 2022). A pan-
demia colocou sérios desafios à organização 
das eleições, demonstrando que existe espa-
ço e oportunidade para se criar um sistema 
eleitoral mais ágil e aberto, e que consiga 
responder às necessidades dos novos tempos. 
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